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Comissões Permanentes da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final:
a) Deputado Marcos Jorge – Presidente;
b) Deputada Aurelina Medeiros – Vice-Presidente;
c) Deputado Neto Loureiro;
d) Deputado Jorge Everton;
e) Deputado Rárison Barbosa;
f) Deputado Coronel Chagas;
g) Deputado Armando Neto.

II - Comissão de Administração, Serviços Públicos 
e Previdência:
a) Deputada Aurelina Medeiros - Presidente;
b) Deputado Jorge Everton - Vice-Presidente;
c) Deputado Coronel Chagas; 
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Soldado Sampaio.

III - Comissão de Defesa Social, Segurança 
Pública e Sistema Penitenciário:
a) Deputado Rárison Barbosa – Presidente;
b) Deputado Coronel Chagas – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcinho Belota;
d) Deputado Soldado Sampaio;
e) Deputado Lucas Souza.

IV - Comissão de Educação, Desportos e Lazer:
a) Deputado Coronel Chagas – Presidente;
b) Deputada Angela Águida Portella – Vice -Presidente;
c) Deputado Armando Neto;
d) Deputado Marcos Jorge;
e) Deputado Isamar Júnior;
f) Deputada Aurelina Medeiros;
g) Deputada Catarina Guerra.

V - Comissão de Juventude, Cultura e Turismo:
a) Deputado Lucas Souza – Presidente;
b) Deputado Dr. Meton –Vice- Presidente;
c) Deputado Eder Lourinho;
d) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião;
e) Deputada Tayla Peres.

VI - Comissão de Saúde e Saneamento:
a) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião – Presidente;
b) Deputado Neto Loureiro – Vice -Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputada Joilma Teodora; 
e) Deputado Dr. Meton;
f) Deputado Gabriel Picanço; 
g) Deputado Jorge Everton.

VII - Comissão de Orçamento, Fiscalização 
Financeira, Tributação e Controle:
a) Deputada Catarina Guerra -  Presidente; 
b) Deputado Marcelo Cabral - Vice- Presidente; 
c) Deputado Jorge Everton; 
d) Deputada Aurelina Medeiros; 
e) Deputado Neto Loureiro; 
f) Deputado Idázio da Perfil;
g) Deputado Marcos Jorge.

VIII - Comissão de Tomada de Contas:
a) Deputado Marcelo Cabral – Presidente; 
b) Deputado Lucas Souza – Vice-Presidente;  
c) Deputado Jorge Everton;
d) Deputado Renato Silva;
e) Deputado Marcos Jorge.

IX - Comissão de Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte:
a) Deputada Tayla Peres – Presidente;
b) Deputado Isamar Júnior – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcinho Belota;
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Lucas Souza.

X - Comissão de Agricultura, Pecuária, Pesca, 
Aquicultura e Política Rural:
a) Deputado Armando Neto – Presidente;
b) Deputado Gabriel Picanço – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcelo Cabral; 
d) Deputada Aurelina Medeiros;
e) Deputado Eder Lourinho. 

XI - Comissão de Terras, Colonização e 
Zoneamento Territorial:
a) Deputado Odilon – Presidente;
b) Deputado Eder Lourinho – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Armando Neto;
e) Deputado Marcelo Cabral.

XII - Comissão dos Povos Originários e 
Tradicionais:
a) Deputado Dr. Meton – Presidente;
b) Deputado Armando Neto – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputado Soldado Sampaio;
e) Deputado Odilon.

XIII - Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável:
a) Deputado Eder Lourinho – Presidente;
b) Deputado Rárison Barbosa – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcinho Belota;
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Soldado Sampaio.

XIV - Comissão de Indústria, Empreendedorismo, 
Comércio e Serviços:
a) Deputado Gabriel Picanço – Presidente;
b) Deputado Idázio da Perfil – Vice-Presidente;
c) Deputado Odilon;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Tayla Peres.

XV - Comissão de Relações Internacionais, de 
Ciências, Técnologia e Inovação
a) Deputado Idázio da Perfil – Presidente;
b) Deputado Marcos Jorge – Vice-Presidente;
c) Deputada Catarina Guerra;
d) Deputado Dr. Meton;
e) Deputado Armando Neto; 
f) Deputado Chico Mozart;
g) Deputado Eder Lourinho.

XVI - Comissão de Viação, Transportes e 
Obras:
a) Deputado Renato Silva – Presidente;
b) Deputada Angela Águida Portella – Vice-Presidente;  
c) Deputada Catarina Guerra; 
d) Deputado Neto Loureiro;
e) Deputada Joilma Teodora.

XVII - Comissão de Defesa dos Direitos da 
Família, da Mulher, da Criança, do Adolescente e 
Ação Social:
a) Deputada Joilma Teodora – Presidente;
b) Deputada Tayla Peres – Vice-Presidente; 
c) Deputada Catarina Guerra;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Aurelina Medeiros.

XVIII - Comissão de Defesa dos Direitos 
Humanos, Minorias e Legislação 
Participativa:
a) Deputado Isamar Júnior – Presidente;
b) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião – Vice-Presidente; 
c) Deputado Lucas Souza;
d) Deputada Tayla Peres;
e) Deputado Odilon.

XIX - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e do Idoso:
a) Deputada Angela Águida Portella – Presidente;
b) Deputado Marcinho Belota – Vice-Presidente; 
c) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião;
d) Deputado Isamar Júnior;
e) Deputado Lucas Souza.

XX - Comissão de Ética Parlamentar:
a) Deputado Neto Loureiro – Presidente;
b) Deputado Odilon – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcos Jorge;
d) Deputado Eder Lourinho;
e) Deputado Renato Silva;
f) Deputada Catarina Guerra – 1ª Suplente;
g) Deputado Coronel Chagas – 2º Suplente.

XXI – Comissão de Defesa e Proteção aos Direitos 
dos Animais:
a)  Deputado Marcinho Belota – Presidente;
b)  Deputado Chico Mozart – Vice-Presidente;
c)  Deputada Angela Águida Portella;
d)  Deputado Soldado Sampaio;
e)  Deputado Rárison Barbosa.

XXII - Comissão de Minas e Energia:
a) Deputado Chico Mozart – Presidente;
b) Deputado Renato Silva – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Idázio da Perfil;
e) Deputado Odilon.
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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

PROJETOS DE LEI 
PROJETO DE LEI Nº 82 DE 2024

Institui mecanismo de controle do 
patrimônio público do Estado de 
Roraima, dispondo sobre provisões 
de encargos trabalhistas a serem 
pagos às empresas contratadas para 
prestar serviços de forma contínua, 
no âmbito dos Poderes Públicos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º Os editais de licitação e contratos de serviços continuados 

no âmbito dos Poderes Públicos do Estado de Roraima, sem prejuízo das 
disposições legais aplicáveis, observarão as normas desta Lei, para a 
garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas nas contratações.

Parágrafo único. Os editais referentes às contratações de 
empresas para prestação de serviços contínuos aos órgãos públicos do 
Estado de Roraima deverão conter expressamente o disposto no art. 8º desta 
Lei, bem como disposição sobre a obrigatoriedade de observância de todos 
os seus termos.

Art. 2º As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 
abono de férias, décimo terceiro salário e multa do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS por dispensa sem justa causa, a serem pagas 
pelos órgãos e entidades dos Poderes Públicos do Estado de Roraima 
às empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, serão 
glosadas do valor mensal do contrato e depositadas exclusivamente em 
banco público oficial.

Parágrafo único. Os depósitos de que trata o caput devem ser 
efetivados em conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação 
– aberta em nome da empresa, unicamente para essa finalidade e com 
movimentação somente por ordem do órgão ou entidade contratante.

Art. 3º A solicitação de abertura e a autorização para movimentar 
a conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação – serão 
providenciadas pelo setor responsável do respectivo órgão, na forma do 
regulamento.

Art. 4º O montante do depósito vinculado será igual ao somatório 
dos valores das seguintes provisões previstas para o período de contratação:

I  – décimo terceiro salário;
II  – férias e abono de férias;
III  – impacto sobre férias e décimo terceiro salário;
IV  – multa do FGTS.
Parágrafo único. Os valores provisionados para o atendimento 

deste artigo serão obtidos pela aplicação de percentuais e valores constantes 
da proposta.

Art. 5º Os órgãos contratantes deverão firmar acordo de 
cooperação com banco público oficial, que terá efeito subsidiário à presente 
Lei, determinando os termos para a abertura da conta corrente vinculada – 
bloqueada para movimentação – na forma do regulamento.

Art. 6º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre 
o órgão contratante e a empresa vencedora do certame será precedida dos 
seguintes atos:

I  – solicitação pelo órgão contratante, mediante ofício, de 
abertura de conta cor- rente vinculada – bloqueada para movimentação – 
no nome da empresa, conforme disposto no art. 2º desta Lei, na forma do 
regulamento;

II  – assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da 
regularização da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação 
–, de termo específico da instituição financeira oficial que permita ao órgão 
contratante ter acesso aos saldos e extratos e vincule a movimentação dos 
valores depositados à sua autorização, na forma do regulamento.

Art. 7º Os saldos da conta vinculada – bloqueada para 
movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro 
definido no acordo de cooperação previsto no art. 5º desta Lei, sempre 
escolhido o de maior rentabilidade.

Art. 8º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas 
mencionados no art. 4º depositados na conta corrente vinculada – bloqueada para 
movimentação – deixarão de compor o valor do pagamento mensal à empresa.

Art. 9º No âmbito dos órgãos públicos, a autoridade competente 
disporá sobre o setor encarregado de definir, inicialmente, os percentuais 
a serem aplicados para os descontos e depósitos, como também o setor 
encarregado de conferir a aplicação sobre as folhas de salário mensais das 
empresas e realizar as demais verificações pertinentes.

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa deverão ser encaminhadas à Gerência de 
Documentação Geral, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, de segunda a sexta-feira, até as 15h30, 
conforme estabelecido no Ato Normativo nº 001/2008.

É de responsabilidade de cada setor, gabinete e de secretaria, 
bem como dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, 
Rádio e Televisão as correções ou revisões das matérias por 
eles produzidas, assim como o envio de documentos em 
tempo hábil para publicação.
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“Neste caso, o Poder Público contratante é 
sistematicamente condenado na Justiça do 
Trabalho a pagar os direitos inadimplidos 
e, via de regra, é o patrimônio público que 
arca com essa conta, seja porque a garantia 
contratual oferecida pelas empresas no início 
do contrato é insuficiente para satisfação de 
um grande passivo trabalhista, seja porque as 
empresas geralmente não possuem qualquer 
patrimônio disponível à execução judicial, o 
que a legislação não exige, em nome da plena 
liberdade de concorrência (Constituição, art. 
37, XXII).” 

Lesam-se, de uma só vez, os direitos fundamentais dos 
trabalhadores e o patrimônio público. 

“A verdade é que, ao criar mecanismos de 
controle do patrimônio público, as novas 
diretrizes normativas acabam por intuir 
um verdadeiro sistema de solidariedade do 
Poder Público para com a implementação 
dos direitos fundamentais dos trabalhadores 
terceirizados, em cumprimento ao art. 
7º da Constituição, o que constitui dever 
constitucional do Estado Democrático de 
Direito, razão pela qual esses novas medidas 
devem ser de plano adotadas pelos entes 
públicos, sob pena de responsabilidade dos 
gestores públicos que se omitirem em sua 
adoção, consistindo assim num importante 
passo para a humanização das relações de 
trabalho no Brasil”.  

Outra iniciativa importante é a Resolução nº 98 , de 2009, 
baixada pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que “dispõe as 
provisões de encargos trabalhistas a serem pagos pelos Tribunais às 
empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua no âmbito 
do Poder Judiciário”. Considerando a responsabilidade subsidiária dos 
Tribunais, no caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas pela 
empresa contratada para prestar serviços terceirizados, considerando a 
jurisprudência dos Tribunais trabalhistas e considerando, também, que 
os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos 
mensalmente à empresa, a título de reserva, para utilização nas situações 
previstas em Lei, o CNJ determinou que as provisões de encargos 
trabalhistas a serem pagas pelos Tribunais e Conselhos às empresas 
sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas exclusivamente 
em banco público oficial. Esses valores, obtidos por meio da aplicação 
de percentuais previstos na proposta, deixam de compor o valor do 
pagamento mensal devido à empresa.

A iniciativa que ora propomos à apreciação dos Deputados 
e Deputadas desta Casa ampara-se no princípio constitucional do 
Estado democrático de Direito que se fundamenta na implantação de 
medidas que assegurem a cidadania, a dignidade da pessoa humana 
e o valor social do trabalho (CF, art. 1º), entre outros fundamentos. 
De igual forma, visa contribuir para a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária (CF, art. 2º), promovendo o bem e a segurança 
dos trabalhadores terceirizados. Ademais, visa criar condições para 
impedir o descumprimento de direitos trabalhistas já assegurados pelo 
art. 7º da Constituição Federal e pela CLT. De outro ângulo, criam-se 
condições que reforçam o dever de zelar pela guarda da Constituição, 
das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio 
público (CF, art. 23). 

A implementação dessas normas no Estado de Roraima 
representará avanço significativo nas práticas administrativas que 
devem buscar, a qualquer preço, a garantia do interesse público e do 
bem comum. Podendo ser denominada de  “Lei Anticalote”, irá proteger os 
trabalhadores prestadores de serviços terceirizados, quando ao pagamento 
de encargos trabalhistas, fundiários e previdenciários, em contratados da 
administração pública estadual.

Trata-se de um verdadeiro subsistema de proteção aos 
trabalhadores e trabalhadoras nessa forma de prestação de serviços, tendo 
em vista que eles constituem um alvo muito vulnerável nesses contratos, 
ficando muitas vezes em prejuízo após vários anos de trabalho e vítimas 
de atrasos reiterados. A criação de mecanismos mais abrangentes de 
responsabilização, de um fluxo de prevenção e fiscalização é um pleito 
que merece toda a atenção. Essa regulamentação causa uma adequação do 
Estado de Roraima às melhores práticas da administração pública federal e 
de outros Estados do país.

Art. 10. A empresa contratada poderá solicitar autorização do 
órgão competente para resgatar os valores referentes a despesas com o 
pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados que 
prestam os serviços contratados, ocorridas durante a vigência do contrato.

§ 1º Para a liberação dos recursos da conta corrente vinculada 
– bloqueada para movimentação – a empresa deverá apresentar ao setor 
responsável os documentos comprobatórios da ocorrência de indenizações 
trabalhistas, conforme regulamento.

§ 2º Os órgãos públicos, por meio dos setores competentes, 
expedirão, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista 
e a conferência dos cálculos pela unidade de auditoria, a autorização de 
que trata o caput, que será encaminhada à instituição financeira oficial no 
prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatórios pela empresa, na forma do regulamento.

§ 3º A empresa deverá apresentar ao setor competente, no 
prazo máximo de três dias, o comprovante de quitação das indenizações 
trabalhistas, contados da data do pagamento ou da homologação.

Art. 11. Determinada a movimentação da conta vinculada pelo 
órgão contratante, em caso de inadimplência ou atraso quanto à liberação 
do saldo, será aplicada à instituição financeira oficial a responsabilidade 
objetiva quanto aos danos causados ao contratado.

Art. 12. O saldo total da conta corrente vinculada – bloqueada para 
movimentação – será liberado à empresa, no momento do encerramento do 
contrato, mediante declaração do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados que confirme a quitação das indenizações trabalhistas, 
ocorrendo ou não o desligamento dos empregados.

Parágrafo único. A execução completa do contrato só acontecerá 
quando o contratado comprovar o pagamento de todas as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias referentes aos empregados.

Art. 13. O órgão contratante entenderá como aceitação tácita 
da quitação de todos os direitos trabalhistas quando o Sindicato não se 
manifestar no prazo de cinco dias a contar da data de encerramento do 
contrato.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
90 (noventa) dias contados de sua publicação.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Augusto Martins

 Boa Vista – RR. Data constante no sistema.
Deputado Estadual RARISON BARBOSA

JUSTIFICATIVA
No ano de 2009 noticiou-se importante avanço nas garantias 

dos trabalhadores terceirizados, na esfera do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, no âmbito do governo federal. Trata-se da Instrução 
Normativa MP nº 3, de 15/10/2009, que revela o empenho do governo 
federal em exercer controle imprescindível sobre o cumprimento dos 
direitos dos empregados terceirizados, devidos pelas empresas que prestam 
serviços aos órgãos públicos. 

A disciplina surge, portanto, em resposta à inadimplência dos 
direitos dos trabalhadores terceirizados, por força da condenação sistemática 
em responsabilidade subsidiária, fruto de reclamações trabalhistas, que 
se solidificou na Súmula 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho, 
como paradigma de nova postura a ser observada pelos órgãos de todos os 
poderes públicos do país. 

Esse é um problema atroz gerado pela prática intensa da 
terceirização de serviços na administração pública brasileira, desde à 
década de 90, além dos problemas gerados pela utilização indiscriminada 
de contratos de terceirização, por parte de administradores públicos, para a 
cooptação de mão-de-obra em atividades finalísticas dos órgãos, burlando 
a garantia dos concursos públicos. Assim, a administração foi forçada 
a aprimorar o controle sobre tais contratos, criando medidas efetivas 
para não incorrer nos prejuízos decorrentes de eventual condenação 
por responsabilidade patrimonial subsidiária, no caso de inadimplência 
trabalhista. Principalmente na fase final dos contratos, mas muitas vezes 
durante, as empresas contratadas deixavam de pagar os direitos laborais 
devidos por Lei a seus empregados, abandonando-se os trabalhadores 
lesados à própria sorte, até que o serviço viesse a ser paralisado ou 
mesmo após a extinção dos contratos, no caso de recurso só Judiciário. A 
administração pública se viu obrigada, então, pela Justiça, a pagar esses 
direitos. Acabava, dessa forma, pagando duas vezes pelo mesmo serviço: 
primeiro, ao efetuar o pagamento das faturas à empresa; segundo, ao quitar 
na Justiça, os direitos por ela inadimplidos. E o trabalhador enfrentando 
os duros reveses em situação de penúria, enquanto aguardava a solução a 
solução jurídica. 

O Procurador do Trabalho, do TRT da 3ª Região de Minas 
Gerais, Hélder Santos Amorim, comentando a importância paradigmática 
da Súmula 331 do TST, ressalta com muita clareza: 
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RESOLUÇÃO 348/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor Othon 
Matos Luz Filho, matrícula 16960, no período de 24 a 26 de abril de 2024, 
para assessorar os parlamentares na 2ª Reunião Ampliada do Parlamento 
Amazônico e realizar visita técnica institucional na Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, em Manaus – AM. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 25 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 349/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus da servidora Sônia 
Lúcia Nunes Pinto, matrícula 14600, no período de 24 a 26 de abril de 
2024, para coordenar a equipe de comunicação que vai fazer a cobertura da 
reunião do Parlamento Amazônico, em Manaus – AM. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 25 de abril de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 270/2023
CONTRATO Nº 019/2023
OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 
12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA – ALE/RR
CNPJ Nº 34.808.220/0001-68
CONTRATADA: OI S.A
CNPJ Nº 76.535.764/0001-43
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, § 2º, Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.101.01.031.0001.2011 / 1500 / 
33.90.40-11
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2024
VIGÊNCIA: 10/05/2024 ATÉ 10/05/2025
PELA CONTRATANTE: ORLANDO VAGNO DE JESUS SANTOS
PELA CONTRATADA: FAGNER NASCIMENTO SILVA (Executivo 
de negócios) e FRANCISCO HERICSSON DE LIMA (Gerente de 
vendas)

 Após a aprovação deste Projeto, o Governo do Estado deverá 
expedir Decreto Regulamentar contendo a previsão de conta vinculada 
específica para cada contrato, participação de entidades sindicais, 
exigências de maior treinamento de equipes de fiscalização, além de outras 
as serem detalhadas em Instruções Normativas do Estado, a exemplo do 
âmbito federal.

Ademais, o MPT-RR e o Governo do Estado poderão firmar 
Acordo de Cooperação Técnica sobre destinação de valores decorrentes 
de multas, condenações e acordos trabalhistas no âmbito do Estado do 
RR. Nesse ACT, respeitando-se a independência de cada procurador 
e procuradora do Trabalho, poderá ser criado um fluxo para cadastro 
de projetos, monitoramento dos valores e fiscalização por parte da 
Controladoria-Geral do Estado, assegurada a participação do próprio MPT-
RR. A medida visará dar maior transparência, controle social e segurança 
nas destinações, bem como prestigiar projetos importantes para as pessoas 
atingidas.

Feitos esses apontamentos basilares, apresento a proposição a 
esta Assembleia Legislativa e conclamo aos nobres pares pela aprovação 
nas Comissões Permanentes e Sessão Plenária, para que juntos possamos 
resguardar os direitos dos trabalhadores do nosso Estado.

Palácio Antônio Augusto Martins
 Boa Vista – RR. Data constante no sistema.

Deputado Estadual RARISON BARBOSA

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

ERRATA DA RESOLUÇÃO 307/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
Retifica a Resolução 307/2024, publicada no Diário da 

Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, edição 4150, de 18 de abril 
de 2024.

Onde se lê: Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus dos 
servidores abaixo relacionados, no período de 24 a 26 de abril de 2024, 
para participar da 2ª Reunião Ampliada do Parlamento Amazônico, em 
Manaus – AM.

SERVIDOR MATRÍCULA

Helen Julia Pereira de Matos 32457

Roque Pereira da Silva Neto 25317

Valdimarley Lima Braga 26440

Yasmin Iara Lima Guedes Esbell 17361

Leia-se: Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus, no período 
de 24 a 26 de abril de 2024, das servidoras Helen Julia Pereira de Matos 
(matrícula 32457) e Yasmin Iara Lima Guedes (matrícula: 17361) 
para assessorar os parlamentares desta Casa na 2ª Reunião Ampliada 
do Parlamento Amazônico, em Manaus-AM, e dos servidores Roque 
Pereira da Silva Neto e Valdimarley Lima Braga para participar do 
mesmo evento.

 Palácio Antônio Martins, 25 de abril de 2024.
Orlando Vagno de Jesus Santos

Superintendente-Geral
Matrícula: 27012/ALERR

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL
RESOLUÇÃO 281/2024

A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do deputado Meton 

Melo Maciel no período de 24 a 26 de abril de 2024, para participar da 2ª 
Reunião Ampliada de Colegiado de Deputados do Parlamento Amazônico, 
em Manaus – AM. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Martins, 25 de abril de 2024.
Orlando Vagno de Jesus Santos

Superintendente-Geral
Matrícula: 27012/ALERR
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO Nº 2723/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOAO GUILHERME MELO DOS REIS, 

matrícula: 30583, CPF: ***.646.562-** do Cargo Comissionado em 
Gabinete de FS-12 Auxiliar de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 2024.
Boa Vista, 25 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2724/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDREZZA FARIAS CECILIANO, 

matrícula: 31812, CPF: ***.510.245-** do Cargo Comissionado em 
Gabinete de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 2024.
Boa Vista, 25 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2725/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar NICOLY MAGALHAES VIANA, 

matrícula: 32372, CPF: ***.386.572-** do Cargo Comissionado em 
Gabinete de FS-8 Assistente Tecnico de Gabinete, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2726/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FELIPE AUGUSTO DE ALBUQUERQUE 

MELO, matrícula: 30147, CPF: ***.888.824-** do Cargo Comissionado 
em Gabinete de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2727/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar IZONEIDE CARVALHO SILVA, 

matrícula: 8403, CPF: ***.273.892-** do Cargo Comissionado em 
Gabinete de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2728/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MAGNA JOVINIANA DE MELO 

ARAUJO, matrícula: 32162, CPF: ***.645.892-** do Cargo 
Comissionado em Gabinete de FSR-1 Assessor Parlamentar 
Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com 
o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho 
de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de 
julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2729/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONIO REGINO ARAUJO DE SOUZA, 

CPF: ***.195.102-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-1 
Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 
19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2730/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EUNICKSWEL BARROS ROCHA, CPF: 

***.876.792-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2731/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA CLARA MACHADO DE MEDEIROS, 

CPF: ***.425.892-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-1 
Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 
19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2732/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELIZABETH CRISTINA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES, CPF: ***.725.452-** no Cargo Comissionado em 
Gabinete de FS-10 Secretário Parlamentar I, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 
038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2733/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RARISSON FERMINO BRAGA DE 

CARVALHO, CPF: ***.272.712-** no Cargo Comissionado em Gabinete 
de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2734/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JULIANNE ADRIELLY DA SILVA REIS, 

CPF: ***.490.422-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 
Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 
19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2735/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELLEN BIANCH NUNES FAUSTINO, 

CPF: ***.206.232-** no Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 
Assessor Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 
19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2736/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIO FRANCISCO SOUSA DO 

NASCIMENTO, matrícula: 31474, CPF: ***.314.982-** do Cargo 
Comissionado de MD-IV Assistente Administrativo, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2737/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUCIANO BARBOSA TELES, matrícula: 

30966, CPF: ***.821.622-** do Cargo Comissionado de LIDO-II 
Assistente Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2738/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar GUILHERME DE ALMEIDA LEAL, 

matrícula: 31773, CPF: ***.382.092-** do Cargo Comissionado de 
PDHC-VI Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2739/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KAMILA LUSTOSA RESENDE, 

matrícula: 31470, CPF: ***.084.862-** do Cargo Comissionado de 
ECL-V Assessor(a) Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2740/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA RAFAELA VIEIRA SOUSA, 

matrícula: 31241, CPF: ***.870.722-** do Cargo Comissionado de 
COM-V Assistente Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2741/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PEDRO LUCAS GARCIA DA SILVA, 

matrícula: 31863, CPF: ***.900.192-** do Cargo Comissionado de 
PFZ-III Assessor(a) Especial, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2742/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FELIPE SOUZA DE OLIVEIRA, 

matrícula: 30964, CPF: ***.478.353-** do Cargo Comissionado de 
PRC-III Coordenador(a), integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2743/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUCAS PEREIRA DINIZ, matrícula: 

31601, CPF: ***.128.302-** do Cargo Comissionado de SGP-VI Assistente 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2744/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA CLARA BRITO MAGALHAES, 

matrícula: 31758, CPF: ***.860.563-** do Cargo Comissionado de SL-
XIII Assessor(a) Especial, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2745/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIAH KELLY BRAGA ARAUJO 

SILVA, matrícula: 28467, CPF: ***.384.552-** do Cargo Comissionado 
de SC-IX Assistente Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2746/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOAO BATISTA DE OLIVEIRA REIS, 

matrícula: 30981, CPF: ***.572.762-** do Cargo Comissionado de 
ECL-V Assessor(a) Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2747/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA DA GLORIA VIANA DE ARAUJO, 

matrícula: 31618, CPF: ***.767.802-** do Cargo Comissionado de SL-
XIII Assessor(a) Especial, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de março de 
2024.

Boa Vista, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2748/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear WILLIAMS AZEVEDO DE OLIVEIRA, 

CPF: ***.763.382-** no Cargo Comissionado de SL-X Gerente, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e 
alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2749/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ODONIEL SILVA TORRES, CPF: 

***.229.322-** no Cargo Comissionado de COM-V Assistente 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2750/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JAKELINE RODRIGUES DO 

NASCIMENTO, CPF: ***.500.872-** no Cargo Comissionado de MD-
III Assistente de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2751/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SARA LINE DOS SANTOS SANTANA, 

CPF: ***.691.972-** no Cargo Comissionado de PDHC-IV Assessor(a) 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2752/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RONNIERY CARNEIRO MOTA, 

CPF: ***.705.232-** no Cargo Comissionado de COM-V Assistente 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2753/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCICLEUTON BARROS LIMA, CPF: 

***.983.862-** no Cargo Comissionado de SL-VIII Assessor(a) Tecnico 
Especializado, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 
de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de 
julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2754/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KETHULEN RAELEN DO NASCIMENTO, 

CPF: ***.043.392-** no Cargo Comissionado de COM-V Assistente 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2755/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIEL CORREA PEREIRA, CPF: 

***.202.072-** no Cargo Comissionado de SGP-VI Assistente Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2756/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JAMILLY CRISTINA PEREIRA 

BARBOSA, CPF: ***.466.272-** no Cargo Comissionado de MD-IV 
Assistente Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2757/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SERGIO KAUA DE OLIVEIRA SOUZA, 

CPF: ***.660.002-** no Cargo Comissionado de MD-III Assistente de 
Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2758/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLAUDIA LORRANE BARBOSA SILVA, 

CPF: ***.989.732-** no Cargo Comissionado de MD-III Assistente de 
Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2759/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUANA MACEDO DA SILVA, CPF: 

***.688.842-** no Cargo Comissionado de CAM-VI Assistente Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2760/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA AUXILIADORA DE LUNA COSTA, 

CPF: ***.726.014-** no Cargo Comissionado de MD-III Assistente de 
Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2761/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCELO DE RIBAMAR ALVES, CPF: 

***.171.812-** no Cargo Comissionado de SL-VIII Assessor(a) Tecnico 
Especializado, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 
de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de 
julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2762/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAYNNY DA SILVA SANTOS, CPF: 

***.786.362-** no Cargo Comissionado de SGP-III Assessor(a) Tecnico 
Especializado, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 
de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de 
julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2763/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear WILLIAN CAMPOS SANTANA, CPF: 

***.755.332-** no Cargo Comissionado de SL-IX Assessor(a) Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 2024.
Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2764/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONIO MATHEUS LUIZ PEREIRA, 

CPF: ***.499.692-** no Cargo Comissionado de SL-IX Assessor(a) 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 2024.
Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2765/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) GELBER COSTA 

E SILVA, matrícula: 24270, CPF: ***.174.162-**, para o Cargo 
Comissionado COM-II - Secretário(a) de Comissão, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato 
da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2766/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) DEIZE DE 

VASCONCELOS PIRES, matrícula: 30453, CPF: ***.289.322-**, 
para o Cargo Comissionado COM-V Assistente Parlamentar, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e 
alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 2024.
Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2767/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) GLEICIANA SANTOS DA 

SILVA, matrícula: 31496, CPF: ***.945.592-**, para o Cargo Comissionado MD-
II Assessor(a) Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de 
julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 2024.
Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2768/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) NAYARA SOYANE LIRA DE 

SOUZA, matrícula: 31502, CPF: ***.731.902-**, para o Cargo Comissionado MD-
III Assistente de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de 
julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 2024.
Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2769/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) SABRINA CARMO MOTA, 

matrícula: 32515, CPF: ***.625.122-**, para o Cargo Comissionado PAC-III 
Diretor(a) de Centro, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de 
julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 2024.
Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2770/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) SIDNEY SILVA 

BARROS, matrícula: 17502, CPF: ***.366.152-**, para o Cargo 
Comissionado PAC - VIII Assessor Tecnico Especial, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato 
da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 2024.
Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2771/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) VITOR MARTINS 

DA SILVA, matrícula: 32480, CPF: ***.151.112-**, para o Cargo 
Comissionado PEM-II Diretor(a) Administrativo, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe 
a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2772/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) RENATO MICHEL 

MORENO BENEDETTI, matrícula: 24725, CPF: ***.474.092-**, 
para o Cargo Comissionado SA-III Diretor(a) Administrativo, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 
e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 09 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2773/2024-SGP  
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA IZAMAR 

RODRIGUES MONAI MONTESSI, matrícula: 27236, CPF: 
***.776.382-**, para o Cargo Comissionado MD-I Assessor(a) Especial, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro 
de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 25 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2774/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) GEORGIA 

CARNEIRO ROCHA LIMA, matrícula: 25795, CPF: ***.111.452-
**, para o Cargo Comissionado de FS-4 Assessor Parlamentar 
Especializado, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de 

Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2775/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) GABRIEL DOS 

SANTOS BARREIRA, matrícula: 29690, CPF: ***.354.282-**, para 
o Cargo Comissionado de FS-4 Assessor Parlamentar Especializado, no 
Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2776/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ANDRE ERICLES 

FREITAS, matrícula: 28373, CPF: ***.100.842-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-4 Assessor Parlamentar Especializado, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2777/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JOZIEL 

VANDERLEI DA SILVA, matrícula: 25870, CPF: ***.590.872-**, 
para o Cargo Comissionado de FS-5 Assessor Tecnico Parlamentar, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2778/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) VINICIUS 

QUEIROZ DA COSTA, matrícula: 30541, CPF: ***.171.962-**, 
para o Cargo Comissionado de FS-5 Assessor Tecnico Parlamentar, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2779/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) WALISSON DA 

CONCEICAO DE AQUINO, matrícula: 31277, CPF: ***.645.482-**, 
para o Cargo Comissionado de FS-5 Assessor Tecnico Parlamentar, no 
Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2780/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) VICTOR ROMARIO 

PINHEIRO GURGEL, matrícula: 30031, CPF: ***.788.132-**, 
para o Cargo Comissionado de FS-6 Assessor Tecnico de Gabinete, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2781/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) DALLYLA MELO 

BEZERRA, matrícula: 28671, CPF: ***.790.602-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-6 Assessor Tecnico de Gabinete, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com 

o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho 
de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2782/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LETHICIA 

BORGES DE OLIVEIRA, matrícula: 31270, CPF: ***.385.662-
**, para o Cargo Comissionado de FS-6 Assessor Tecnico de Gabinete, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2783/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) RICARDO COLARES 

FILGUEIRAS, matrícula: 12511, CPF: ***.908.102-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-6 Assessor Tecnico de Gabinete, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2784/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) CARMEM 

RAFAELLA MATIAS DE MORAES, matrícula: 30024, CPF: 
***.160.482-**, para o Cargo Comissionado de FS-6 Assessor Tecnico 
de Gabinete, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 
de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2785/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ANTONIO CARLOS 

LOPES DE ARAUJO, matrícula: 22063, CPF: ***.745.472-**, para o 
Cargo Comissionado de FS-6 Assessor Tecnico de Gabinete, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2786/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JOAO RICARDO 

SILVA FREITAS, matrícula: 30458, CPF: ***.986.177-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-7 Assistente Tecnico Especializado, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2787/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) LUIZ FELIPE DIAS 

DA ROSA, matrícula: 29869, CPF: ***.265.390-**, para ocupar o 
Cargo Comissionado COM-II - Secretário(a) de Comissão, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, para exercer suas atividades 
no setor administrativo, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2788/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) LAILSON GONCALVES 

DA SILVA, matrícula: 29844, CPF: ***.767.752-**, para ocupar o 
Cargo Comissionado COM-II - Secretário(a) de Comissão, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, para exercer suas atividades 
no setor administrativo, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 

ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2789/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) FRANCISCO EDGLEI 

ALEXANDRE CESARIO, matrícula: 29285, CPF: ***.005.672-**, 
para ocupar o Cargo Comissionado COM-VI Assessor(a) Especial das 
Comissões Permanentes, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, para exercer suas atividades no setor administrativo, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 
de julho de 2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 
de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2790/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) MARCOS LUIZ GOIS 

SOUZA, matrícula: 22897, CPF: ***.108.842-**, para ocupar o Cargo 
Comissionado ECL-V - Assessor(a) Tecnico, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, para exercer suas atividades no setor 
administrativo, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora 
nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2791/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) VICTOR AUGUSTO 

BARRETO DA SILVA, matrícula: 28052, CPF: ***.182.472-**, para 
ocupar o Cargo Comissionado ECL-VII Assistente Tecnico, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, para exercer suas atividades 
no setor administrativo, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 2792/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) DENIVANIA ALENCAR 

NASCIMENTO RODRIGUES, matrícula: 31915, CPF: ***.316.562-
**, para ocupar o Cargo Comissionado de FS-10 Secretário Parlamentar, no 
Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2793/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) FELIPE NUNES 

GOMES, matrícula: 30848, CPF: ***.639.872-**, para ocupar o Cargo 
Comissionado de FS-10 Secretário Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 

Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 2794/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) BEATRIZ DIAS 

BORGES TEIXEIRA, matrícula: 31954, CPF: ***.614.562-**, para 
ocupar o Cargo Comissionado de FS-10 Secretário Parlamentar, no 
Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de abril de 
2024.

Boa Vista - RR, 25 de abril de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362


